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ANTONIO COSTA 
Diretor 

Ff 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. S/NQ 	Bento Gonçalves, 13 de abril de 1977 

Senhor Presidente 

Levo ao vosso conhecimento que a Secretaria da Câmara 

recebeu expediente da Assembleia Legislativa do Estado, estabe-

lecendo novos vencimentos para os Deputados Estaduais, sobre os 

quais estão estabelecidos os subsídios dos Vereadres desta Casa. 

Submeto 'a. esclarecida consideração de V.Sa. o expedien-

te anexo, solicitando determinar a elaboração de Projeto-de-lei 

Legislativo. 
Na oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de eleva-

da estima e distinta consideração. 

Ilma. Sr. 
CARLOSJOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Gamara Municipal 

NESTA 
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DI:=;12RP1-0  i_E‘-ii_.:47-(c/O 
A/2 

PROJETO DE.f-_ei_uf--74 !19 

DE it Lf 	(14 Á 2)--* 

FIXA A REUNERAV!O DOS SENHORES 

VEREADORES PARA O EXERCICIO DE 

1977, 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO, Presidente da Camara Muni- 
. 

cioal de Bento Gonçalves, no uso de suas atrlbuiçoes el  

Considerando, que a partir de 12 de março de 1977, 

os Senhores Depu ados Estaduais tive 

ram sua remuneração elevada; 

Consideraddo, o oficio circular datado de 3o de mar 

ço de 1977, da la Secretaria da Egre 

gia Assembleia Legislativa do Estado, comunicando que a partir de 

12 de março de 1977, os Senhores Deputados passaram a perceber Ra* 

remuneraçao mensal igual a Cr310.760W00 (6.76o p oo firo e . 	. 

Cr15'12.000,co 	varijvel); 

Considerando, o estabelecido na Rosoluçá̂o aR desta 

Casa, n2 6/76, de 21 de dezembro de 

1976, que fixou a remuneração dos Senhores VereadorJs para cama o 

quadriênio - 1977-1981, em 15%, face estar e pop4ĝo do município 

entre os 10.000 a 50.000 habitantes, 

FV-72rrtrg:717r77707:50: 

Art. 12 - A remuneraço dos Senhores Vereadores da 

Curara Municipal de Bento Gonçalves, fica 

elevada a partir de 12 de março de 1977, em Cr92.014l oo(dois mil 

oitocentos e quatorze cruzeiros) sendo, CrU.4o7,00 como parte 

fixa e Cr$1.4o7 p oo como parte variável. 

Art. 22 - Esta Resolução, revogadas as disposiçoes 

,em contrário, retroagi_rá seu vigor a contar 

de 12 de março de 1977. 

GABINETE DA PRESIDENUA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENTO Gr NÇALVES, aos 14 de abril de 1977. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Presidente 

Vereador SÉRGIO FOLETTO 

Vice-Presidente 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 

Vereadora r.1 	cir  5 ciii/4-4.É7- 	12  Secretário 

L 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO  DE  DECRETO LEGIs4A1=22714_,PILIILPLAÉigI  DE 1977 

FIXA A REmuuuzAo DOS SENHORES  

VEREADORES PARA O EXERCÍCIO DE 

1.171 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO, Presidente da Camara Mu-
nicipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições e, 

Considerando, que a partir de 01 de março de 
1977, os Senhores Deputados Es-

taduais tiveram sua remuneração elevada; 

Considerando, o ofício circular datado de 30 
de março de 1977, da 1 Secretaria 

da Egrégia Assembléia Legislativa do Estado, comunicando que a 
partir de 01 de março de 1977, os Senhores Deputados passaram a 
perceber remuneração mensal igual a Cr 18.760,00 (Cr, 

 6.760,00 
xa e Cr$12.000,00 variável); 

Considerando, o estabelecido na Resolução desta 
Casa?  nQ 06/76, de 21 de dezembro 

de 1976, que fixou a remuneração dos Senhores Vereadores para o 
quadriénio 1977/1981, em 15%, face estar a população do Município 
entre os 10.000 a 50.000 habitantes; 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativos 

ART. 1º - A remuneração dos Senhores Vereadores 
da Camara Municipal de Bento Gonçalves, 

fica elevada?  a partir de 01 de março de 1977, em Cr$2.814,00 
(dois mil, oitocentos e quatorze cruzeiros), sendo Cr$1.407,00 
como parte fixa e Cr1.407200 como parte variável. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ART. 2Q - Este Decreto, revogadas as disposições 

em contrário, retroagirã seu vigor a 

contar de 01 de março de 1977. 

GABINETE DA PRESIDtlICIA DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENTO GONÇALVES, aos quatorze dias do mgs de abril de mil no-

vecentos e setenta e sete. 

Veread 	OS JO PERIZZOLO 
Presidente 

Vereador 
Vice-Presidente 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 
1Q ecretÉrio 

Vereador. EXCEDES CAVALET 
2u Secretária 

MOD. CM  - 01 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/77, DE là DE ABRIL DE 1977 

FIXA A REMUNERAÇÃO DOS §ENHOREp  

VEREADORES PARA O EXERCICIO DE 

1977  

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições e, 

Considerando, que a partir de 01 de março de 
1977, os Senhores Deputados Es-

taduais tiveram sua remuneração elevada; 
Considerando, o odeio circular datado de 30 

de março de 1977, da la Secretaria 
da Egrégia Assemblha Legislativa do Estado, comunicando que a 
partir de 01 de março de 1977, os Senhores Deputados passaram a 
perceber remuneração mensal igual a Cr$18.760,00 (Cr$6.760,00 fi-
xa e C412.000,00 varitIvel); 

Considerando, o estabelecido na Resolução desta 
Casa, nº 06/76, de 21 de dezembro 

de 1976, que fixou a remuneração dos Senhores Vereadores para o 
quadriênio 1977/1981, em 15%, face estar a população do Município 
entre os 10.000 a 50.000 habitantes; 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

ART. 1Q - A remuneração dos Senhores Vereadores 
da Câmara Municipal de Bento Gonçalves, 

fica elevada, a partir de 01 de muito de 1977, em C42.814,00 
(dois mil, oitocentos e quatorze cruzeiros), sendo Cr$1.1107;ó0 
como parte fixa e Cr$1.407,00 como parte variável. 

***** **SOO 

MOD. CM  - 01 



Vereado 
resident 

PERIZZOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ART. 20 - Este Decretos  revogadas as disposições 
em contrários  retroagirá seu vigor a 

contar de 01 de março de 1977. 

GABINETE DA PRESIDtiNCIA DA CANTARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES, aos quatorze dias do màs de abril de mil no-
vecentos e setenta e sete. 

SERGIdOL  Nno 

Vice-Presidente 

Vereador ITACYR LUIZ GIACOMELLO 
112 secretário 

• U. 
Vereadora M EDESCAVALET 

2a ecretária 

MOD. CM  - 01 
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iíFE.08N.W .6r..MMOPMESIXIMICZ 7413MCURIM 	  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Justiça e Redação, apoÉs analisarem os dizeres do Processo 

nQ 018/77 - que fixa a remunerarão dos senhores Vereadores 
para o exercício de 1977, pela constitucionalidade e juri-
dicidade, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 14 de abril d e 1977 

ECER DA COMISSÃO DE FINAN Aplpivgjlp121(2 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

nanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Proces-

so nQ 018/77 - que fixa a remuneração dos Senhores Vereado- 

res, são de parecer que o mesmo deva s= apr 	do. 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Oficio-Circular 	Porto Alegre, 30 de março de 1977. 

Senhor Presidente: 

Para os efeitos do artigo 42 da Lei Complemen-
tar n2 25, de 2 de julho. de 1975, informamos a Vossa Excelên-
cia que, a partir do corrente ma.s, os subsídios dos Senhores 
Deputados Estaduais serão os seguintes: 

• PARTE FIXA: 	 Cr$ 6.760,00 

VARIÁVEL: 

a) 30 jetons mensais 	Cr$12.000,00 
b) 08 jetons extras ..... 	 Cr8 3.200,00  

TOTAL DA PARTE VARIÁVEL 	pr$15,200,00  

TOTAL GERAL: 	 Cr$21.960,00 

Perceberão, ainda, na qualidade de AJUDA DECUS- 
TO: 

a) Inicio da Sessão Legis- 

lativa 

b) Encerramento da Sessão 

Legislativa 	Cr$11.266,67  

TOTAL: 	 Cr$22.533,34 

Aproveitamos o ensejo para afirmar a Vossa Ex-
celência nossa consideração. 

cr$11.266,67 

• 

Depuado Vic, Orio Tre 

12 Secretário. 

Exma. Sr. Presidente da 

Câmara de Vereadores. 

2:U0 nnNunvcs  



"AMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	  

Proc. n.° 	  Ir2r...15.6.W:r., 1111,24 .113 

  

   

1.121r1V.1.731=3122290, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Oficio-Circular 	Porto Alegre, 30 de março de 1977. 

Senhor Presidente: 

Para os efeitos do artigo 42 da Lei Complemen-

tar n2 25, de 2 de julho de 1975, informamos a Vossa Excelên-
cia que, a partir do corrente mes, os subsídios dos Senhores 

Deputados Estaduais serão os seguintes: 

PARTE FIXA: 	 Cr$ 6.760,00 

VARIÁVEL: 

a) 30 jetons mensais 	Cr$12.000,00 
b) 08 jetons extras 	Cr$ 3.200,00  

TOTAL DA PARTE VARIÁVEL 	Cr$15.200,00  

TOTAL GERAL. 	  Cr$21.960,00 

Perceberão, ainda, na qualidade de AJUDA DECUS- 
TO: 

a) Inicio da Sessão Legis- 

lativa 4,040 QQQQQQ ,...00Cr$11.266,67 

b) Encerramento da Sessão 

Legislativa 	C411.266,67  

TOTAL: 	 Cr$22.533,34 

Aproveitamos o ensejo para afirmar a Vossa Ex-

celencia nossa consideração. 

Depu ado Vic orio Tre 
12 Secretário. 

Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara de Vereadores. 

D=UTO  



Porto Alegro, 29 de março de'l976. 

Sonhor Presidente: 

.Cumprindo detorminaçZo de Vossa Excoln-

dia, estamos encaminhando o trabalho elaborado por sota 

Consultoria Jurídico, que tom por finalidade estabelecer 

a remunera4o dos Voroadcros ciaste Estado, a partir de IA 

de-março deete ano. 

• Como t5 sabido, por força do dispositivo da 

ConstituiçZo Federal, os subsUias doe Deputados Esto- 
v C9 

duais daver'áo ser eempre correspondentes a dois tarçoa 

O 
(2/3) doe ouber.dioo dos mambros do Con2roaso Nacional. As 

sim, para ao poder fixar a remunoraço dos Voroadoros 6 

(D\ noceasãrio, proliminarmento, ostabelocer-se o valor dos 

eubstdioe dos Deputados Estaduais, tudo conformo tabolas 

sbaixot 

/(222111£1ps Estaduais; 	(a partir do lta.3.1976) 

parte fixa 	 Crt 5.200,00 

parto varitSvel (30 dUries, no 

valor do Cr$ 306,66) 	 Cr'; 9.159,80 

TOTAL 	 Crt 14.399,50 

Ao ExoolanUccimo Sonhor Deputodo J070 CARLOS GASTAI., 

Diwdosimo Prouidente da Assombika LaQislativa do Estado, 

NESTA CASA. 



I 	; 
• " 	, 	. 

• , 

2 

De conseguinte'  a remuneração doe Vereado-

res, em relaç7to aos subsídios dos Deputados Estaduais o 

obedecidos as percentuais fixadoo pela Lei Complementar 

nct 25, de 02.7.75, será a constante da tabela anexa. 

Aproveitamos o ensejo para efirmnr a Vossa 

Cxcelancia nossa consideração. 

( (1( 

N y Machado Moura 

onaultor-Cera,'. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Oficio-Circular 	Porto Alegre, 30 de março de 1977. 

Senhor Presidente: 

Para os efeitos do artigo 42 da Lei Complemen-
tar n2 25, de 2 de julho. de 1975, informamos a Vossa ExcelOn-
ciaquetapartirdocorrentel'os subsídios dos Senhores 

Deputados Estaduais serão os seguintes: 

PARTE FIXA: 	 Cr$ 6.760,00 

VARIÁVEL: 
a) 30 jetons mensais 	Cr$12.000,00 
b? 08 jetons extras ..... 	 Cr$ 3.200,00  

TOTAL DA PARTE VARIÁVEL 	Cr$15.200,00  

TOTAL GERAL- 	 Cr$21.960,00 

Perceberão, ainda, na qualidade de AJUDA DE CUS- 
TO: 

a) Inicio da Sessão Legis- 

lativa 	Cr$11.266,67 
b) Encerramento da Sessão 

Legislativa 	Cr$11.266,67  

TOTAL: 	 Cr$22.533,34 
• 

Aproveitamos o ensejo para afirmar a Vossa Ex-
celncia nossa consideração. 

Depuado Vic brio Tre 

12 Secretário. 

Exmo. Sr. Presidente da 

Câmara de Vereadores. 

nulo M1NCALVCS  



Porto Alegro, 29 de março da 1976. 

Senhor Presidente: 

.Cumprindo determinaçZo de Vossa Excolnn-

cia, estamos encaminhando o trabalho elaborado por cota 

Conaultoria Jurldice, que tem por VS:nal/dada astaboiecilr 

a remuneração dos Vereadores deste Estado, a partir de .1Q 

do-março deste ano. 

Como á cabido, por força do diapositivo da 

Constituiçráo Federal, os subaUics doe Deputados Eata- u.t 

or 	duaia dever'áo ser sempre correspondent©s a dois terços 
O 

(2/3) doo subaUlos doe membros do Courace° Nacional. P,s 

sim, pura Ge poder fixar a remunara4o dos Voreadoros 	6 

necessário, preliminarmente, estabolecor-se o valor dos 

aubs£dioe dos Deputados Estaduais, tudo cenforme tabelas 

abaixo: 	• 

Deputndps Estaduais: 	(a partir do 10.3.1976) 

parte fixo 	 Crí3 5.200,00 

parte variável (30 diários, no 

valor do Cr$ 306,66) 	 Cr'4; 9.399,00 

TOTAL 	 Cr$ 14.399,00 

Ao ExcelenUocime Senhor Deputado 307,0 CARLOS GASTAL, 

Diçn.(asimo Precidonte da Assomblála Looisiativa do Eatedo, 

NESTA CASA. 



De conseguinte, a remuneração doe Varando-

roer  em relação aos subiddion doa Deputado° Eataduais u 

obedecidos '08 percentuais fixados pela Lei Complementar 

nº 25, de 02.7.75, será a conetanto da tabela anexa. 

Aproveitamos o ensejo para afirmar a Vossa 

Excalancia nossa considera4o. 

Nay Machado Moura4  

naultor-Cora?.. 

4 



Porto Alegro, 29 da março d© 1976. 

Sonhar Prosidontot 

.Cumprindo dotorminaço de Vossa ExcolGn-

eia, estamos encaminhando o trabalho elaborado por esta 

Consultoria Jurídica, qu© tem por finalidade ostabelacer 

.a remuneração dos Voroadoros deste Estado, a partir do .1Q 

dc.março deste ano., 

Como 6 cabido, por força do diapositivo da 

u.' 

	

	Constitui4o Federal, os subentios doa Deputados Esto- 

duais devoras ser sempre correspondentes a dois terços 

(2/3) doo autionlioa doa membros do Cenueaso Nacional. As 

uai 	sim, poro oe podar fixar a romunoraçU dos Voroedoroa 

Ck„, 
naceasário, preliminarmente, astobelecor-ae o valor dos 

oubsdioo doa Doputadoa Eataduais, tudo conforma tabelas 

abaixo: 

p112.1212ps Estaduais: 	(a partir do 1Q.3.1976) 

parto fixe 	 Cri 5.200,00 

parte variávol (30 diárias, no 

valor de CrS 306,66) 	 Cr'45 9.359,80 

TOTAL 	 Crt 14.399,00 

Ao ExcolonUcaímo Sonhar Deputado 3070 CARLOS GASTAL, 

Dion.Casimo Pruoidento da Asaombl6la Looialativa do Estado, 

NESTA CASA. 



- 2 

Do conseguinte, a remuneraçZo dos Varando-

resp  em roiaçáo aos subaídioa doa Deputados Eataduala e 

obedecidos 'os percentuais fixados pela Lei Complementar 

nct 25, de 02.7.75, cará a constante da tabela anexa. 

Aproveitamos o ensejo para afirmar a Vossa 

Ucolancia nocaa consideração. 

( ((., 

Ney Machado Moura 

onaultor-Cora. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DEUINSLIInLUALLY/Jla21/224__LiiiILI4LUãgj-2-11911 

FIXA A REMUNERAÇÃO DOS SENHORES  

VEREADORES PARA O EXERCfCIO DE 

1977. 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO, Presidente da Câmara Mu-
pal de tento Gonçalves, no uso de suas atribuições e, 

Considerando, que a partir de 01 de março 	de 
1977, os Senhores Deputados Esta-

duais tiveram sua remuneração elevada; 

Considerando, o ofício circular datada de 30 de 
março de 1977, da 1 Secretaria da 

Egrégia Assembleia Legislativa do Estado, comunicando que a par- 
tir de 01 de março de 1977, os Senhores Deputados passaram 	a 
perceber remuneração mensal igual a Cr$18.760,00 (Cr$6.760,00 fi-
xa e Cr 12.000,00 variável); 

Considerando, o estabelecido na Resolução desta 

Casa, nâ 06/76, de 21 de dezembro 
de 1976, que fixou a remuneração dos Senhores Vereadores para o 

quadriénio 1977/1981, em 15%, face a população do Município en-
tre os 10.000 a 50.000 habitantes; 

PROMULGA o seguinte Decreto Legislativo: 

ART. lg - A remuneração dos Senhores Vereadores 

da UZmara Municipal de Bento Gonçalves, 
fica elevada, a partir de 01 de março de 1977, em Cr$2.814,00(do-

is mil, oitocentos e quatorze cruzeiros), sendo Cra.407,00 como 
fixa e Cr$1.L4.07,00 como variável. 

• • • • • • • • 

MOD. CM - 01 



Vereador 	
o 

Vice-ire 

4?-49:4,e-e_4!; Veread 	LUIZ 	°MELLO 
1Q Secretrio 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AT. 2° - Este Decreto, revogadas as disposições 

em contrário, retroagirÉ seu vigor a 
contar de 01 de março de 1977. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos quatorze dias do mes de abril 
de mil novecentos e setenta e sete, 

Vereador CARLOS OSÉ P RIZZOLO 
Pre id e 

ereadora MERCEDES CAVALET 
2e1 Secretária 

MOD. CM  - 01 
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